
U
pREFErruEill?SNDrclrtoTot5otn,ootu

Portaria Ío 1312023
De 28 de fevcrciro de 2023

GONCEDE GRATIFICAÇÃO DE
ATIVIDADE OPERACIONAL FIXA
AOS MOTORISTAS DO MUNICíPIO
DE AQUIDABÃ/SE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhe foram conferidas pelo Art.62'

inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 dê marÇo de 1990.

CONSIDERANDO a Lei municipal no 15512023 de 27 de fevereiro de

2023, que dispõe da gratificação de atividade operacional Íixa aos motoristas de

transporte deste munlciPlo;

RESOLVE:

Art. 1o. Concede Gratificação de Atividade Operacional Fixa (GAOF)

âmbito da administração municipal os profissionais que ocupa função pública

motoriste, conbrme o a tabela abaixo:

no
de

CPF
Y/4.OYU.OõC-ZU

971 .928.805-15
473 675 555-53
os+.szi.sa5-oa
375.81 L 125-00
882.355.3C5-97
871.102.295-72
589 186 475-49
981.848.30s-72
986.579.095-53

Cieio nives cie Santana Moiorisia 473 680.475-00
589.020.075-53
987 578.305-68
359.375.305-78

AV: MARcELo oÉon cnncRs ru" rdáícer'rrao-AQUIDABA/SE cEP: 49790-ooo

CARGO
Moiorisia
Motorista
Môtorisla
Motorista

NOME
iean Crisiian Anciracie

Júlio Cesar Tavalgs dos Sanlos
Marcelo Machado Silva

Ricardo dos Santos Ramos
Rívaldo Jose dos Santos

liiiton de Santana i t4Slsilstq
Alex Adriano Dias Santos

Carlos Jose S. de Azevedo
Caiiós waqner Matos de oliveira

Celio Roberto dos Santos

Edier Felix Nunes
Evêrton Barboza de Andrade

Gilton Vieira de Melo

CNPJ: 13.000.609/0001-02

Motorista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Art. 20. Esta portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 1o de fevereiro
de 2023,

Art. 3o. Revogam-se as disposiÇÕe§ em conirário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Á.quidabá;SE, 28 cje íevereirc de 2023.

AV: MARCELO DEDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AOUIDABAJSE CEP: 49790-000
CNPJ: 13.000.609/0001-02

Joáo Cardoso de Andrade Motorista 369.662.235-49
Joáo Marcos Soares Motorista 556.1 59.025-í s
Jose Wilton Simões Moto!.ista 9ô9.646.695-_15

Joseilton de Andrade Santos Motorista 585.486.375-87


